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<!ID646809-0> DECRETO DE 29 DE JULHO DE 2003

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Educação, crédito suplementar no valor de R$ 23.939.166,00, para reforço de
dotações consignadas na Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, inciso I, alínea “a”, e § 2o-, da Lei no-

10.640, de 14 de janeiro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no- 10.640, de 14 de
janeiro de 2003), em favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$
23.939.166,00 (vinte e três milhões, novecentos e trinta e nove mil, cento e sessenta e seis reais), para
atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial
de dotação orçamentária no âmbito do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança
Alimentar e Combate à Fome, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- A demonstração de que trata o caput do art. 4o- da Lei no- 10.640, de 2003, consta do
Anexo III deste Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

<!ID646804-0>

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0040 TODA CRIANCA NA ESCOLA 23.939.166 

OPERACOES ESPECIAIS

12 306 0040 0513 ALIMENTACAO ESCOLAR 23.939.166 

12 306 0040 0513 0011 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE RONDONIA

119.755 

S 3 1 40 0 179 102.170 

S 3 1 50 0 179 17.585 

12 306 0040 0513 0012 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO ACRE

56.562 

S 3 1 40 0 179 53.083 

S 3 1 50 0 179 3.479 

12 306 0040 0513 0013 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO AMAZONAS

191.891 

S 3 1 40 0 179 163.325 

S 3 1 50 0 179 28.566 

12 306 0040 0513 0014 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE RORAIMA

55.420 

S 3 1 40 0 179 55.420 

12 306 0040 0513 0015 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO PARA

737.420 

S 3 1 40 0 179 733.017 

S 3 1 50 0 179 4.403 

12 306 0040 0513 0016 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO AMAPA

24.788 

S 3 1 40 0 179 14.759 

S 3 1 50 0 179 10.029 

12 306 0040 0513 0017 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE TOCANTINS

239.972 

S 3 1 40 0 179 212.602 

S 3 1 50 0 179 27.370 

12 306 0040 0513 0021 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO MARANHAO

705.049 

S 3 1 40 0 179 654.277 

S 3 1 50 0 179 50.772 

12 306 0040 0513 0022 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO PIAUI

560.289 

S 3 1 40 0 179 518.323 

S 3 1 50 0 179 41.966 

12 306 0040 0513 0023 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO CEARA

1.912.168 

S 3 1 40 0 179 1.678.012 

S 3 1 50 0 179 234.156 

12 306 0040 0513 0024 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

889.819 

S 3 1 40 0 179 802.653 

S 3 1 50 0 179 87.166 

12 306 0040 0513 0025 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DA PARAIBA

437.951 

S 3 1 40 0 179 432.216 

S 3 1 50 0 179 5.735 

12 306 0040 0513 0026 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE PERNAMBUCO

546.039 

S 3 1 40 0 179 463.602 

S 3 1 50 0 179 82.437 

12 306 0040 0513 0027 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE ALAGOAS

229.535 

S 3 1 40 0 179 181.046 

S 3 1 50 0 179 48.489 

12 306 0040 0513 0028 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE SERGIPE

133.590 

S 3 1 40 0 179 105.975 

S 3 1 50 0 179 27.615 

12 306 0040 0513 0029 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DA BAHIA

1.409.283 

S 3 1 40 0 179 1.327.770 

S 3 1 50 0 179 81.513 

12 306 0040 0513 0031 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

1.643.330 

S 3 1 40 0 179 1.096.034 

S 3 1 50 0 179 547.296 

12 306 0040 0513 0032 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

708.175 

S 3 1 40 0 179 637.996 

S 3 1 50 0 179 70.179 

12 306 0040 0513 0033 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

1.202.117 

S 3 1 40 0 179 1.003.241 

S 3 1 50 0 179 198.876 

12 306 0040 0513 0035 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE SAO PAULO

5.807.912 

S 3 1 40 0 179 4.293.190 

S 3 1 50 0 179 1.514.722 

12 306 0040 0513 0041 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO PARANA

2.154.123 

S 3 1 40 0 179 1.664.258 

S 3 1 50 0 179 489.865 

12 306 0040 0513 0042 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

1.420.047 

S 3 1 40 0 179 1.227.965 

S 3 1 50 0 179 192.082 

12 306 0040 0513 0043 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

1.237.994 

S 3 1 40 0 179 1.013.297 

S 3 1 50 0 179 224.697 

12 306 0040 0513 0051 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO MATO GROSSO

443.714 

S 3 1 40 0 179 403.025 

S 3 1 50 0 179 40.689 

12 306 0040 0513 0052 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE GOIAS

596.791 

S 3 1 40 0 179 463.636 

S 3 1 50 0 179 133.155 

12 306 0040 0513 0053 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO DISTRITO
FEDERAL

102.958 

S 3 1 30 0 179 47.293 

S 3 1 50 0 179 55.665 

12 306 0040 0513 0054 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL

372.474 

S 3 1 40 0 179 333.063 

S 3 1 50 0 179 39.411 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 23.939.166 

TOTAL - GERAL 23.939.166 
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<!ID646809-0> DECRETO DE 29 DE JULHO DE 2003

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Educação, crédito suplementar no valor de R$ 23.939.166,00, para reforço de
dotações consignadas na Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, inciso I, alínea “a”, e § 2o-, da Lei no-

10.640, de 14 de janeiro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no- 10.640, de 14 de
janeiro de 2003), em favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$
23.939.166,00 (vinte e três milhões, novecentos e trinta e nove mil, cento e sessenta e seis reais), para
atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial
de dotação orçamentária no âmbito do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança
Alimentar e Combate à Fome, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- A demonstração de que trata o caput do art. 4o- da Lei no- 10.640, de 2003, consta do
Anexo III deste Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

<!ID646804-0>

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0040 TODA CRIANCA NA ESCOLA 23.939.166 

OPERACOES ESPECIAIS

12 306 0040 0513 ALIMENTACAO ESCOLAR 23.939.166 

12 306 0040 0513 0011 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE RONDONIA

119.755 

S 3 1 40 0 179 102.170 

S 3 1 50 0 179 17.585 

12 306 0040 0513 0012 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO ACRE

56.562 

S 3 1 40 0 179 53.083 

S 3 1 50 0 179 3.479 

12 306 0040 0513 0013 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO AMAZONAS

191.891 

S 3 1 40 0 179 163.325 

S 3 1 50 0 179 28.566 

12 306 0040 0513 0014 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE RORAIMA

55.420 

S 3 1 40 0 179 55.420 

12 306 0040 0513 0015 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO PARA

737.420 

S 3 1 40 0 179 733.017 

S 3 1 50 0 179 4.403 

12 306 0040 0513 0016 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO AMAPA

24.788 

S 3 1 40 0 179 14.759 

S 3 1 50 0 179 10.029 

12 306 0040 0513 0017 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE TOCANTINS

239.972 

S 3 1 40 0 179 212.602 

S 3 1 50 0 179 27.370 

12 306 0040 0513 0021 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO MARANHAO

705.049 

S 3 1 40 0 179 654.277 

S 3 1 50 0 179 50.772 

12 306 0040 0513 0022 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO PIAUI

560.289 

S 3 1 40 0 179 518.323 

S 3 1 50 0 179 41.966 

12 306 0040 0513 0023 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO CEARA

1.912.168 

S 3 1 40 0 179 1.678.012 

S 3 1 50 0 179 234.156 

12 306 0040 0513 0024 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

889.819 

S 3 1 40 0 179 802.653 

S 3 1 50 0 179 87.166 

12 306 0040 0513 0025 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DA PARAIBA

437.951 

S 3 1 40 0 179 432.216 

S 3 1 50 0 179 5.735 

12 306 0040 0513 0026 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE PERNAMBUCO

546.039 

S 3 1 40 0 179 463.602 

S 3 1 50 0 179 82.437 

12 306 0040 0513 0027 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE ALAGOAS

229.535 

S 3 1 40 0 179 181.046 

S 3 1 50 0 179 48.489 

12 306 0040 0513 0028 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE SERGIPE

133.590 

S 3 1 40 0 179 105.975 

S 3 1 50 0 179 27.615 

12 306 0040 0513 0029 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DA BAHIA

1.409.283 

S 3 1 40 0 179 1.327.770 

S 3 1 50 0 179 81.513 

12 306 0040 0513 0031 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

1.643.330 

S 3 1 40 0 179 1.096.034 

S 3 1 50 0 179 547.296 

12 306 0040 0513 0032 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

708.175 

S 3 1 40 0 179 637.996 

S 3 1 50 0 179 70.179 

12 306 0040 0513 0033 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

1.202.117 

S 3 1 40 0 179 1.003.241 

S 3 1 50 0 179 198.876 

12 306 0040 0513 0035 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE SAO PAULO

5.807.912 

S 3 1 40 0 179 4.293.190 

S 3 1 50 0 179 1.514.722 

12 306 0040 0513 0041 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO PARANA

2.154.123 

S 3 1 40 0 179 1.664.258 

S 3 1 50 0 179 489.865 

12 306 0040 0513 0042 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

1.420.047 

S 3 1 40 0 179 1.227.965 

S 3 1 50 0 179 192.082 

12 306 0040 0513 0043 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

1.237.994 

S 3 1 40 0 179 1.013.297 

S 3 1 50 0 179 224.697 

12 306 0040 0513 0051 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO MATO GROSSO

443.714 

S 3 1 40 0 179 403.025 

S 3 1 50 0 179 40.689 

12 306 0040 0513 0052 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE GOIAS

596.791 

S 3 1 40 0 179 463.636 

S 3 1 50 0 179 133.155 

12 306 0040 0513 0053 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO DISTRITO
FEDERAL

102.958 

S 3 1 30 0 179 47.293 

S 3 1 50 0 179 55.665 

12 306 0040 0513 0054 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL

372.474 

S 3 1 40 0 179 333.063 

S 3 1 50 0 179 39.411 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 23.939.166 

TOTAL - GERAL 23.939.166 
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID646810-0>

MENSAGEM

No- 351, de 29 de julho de 2003. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do projeto de lei complementar que “Institui, na forma
do art. 43 da Constituição, a Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE, estabelece a sua competência, natureza jurídica,
objetivos, área de competência e instrumentos de ação”.

No- 352, de 29 de julho de 2003. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do projeto de lei que “Dispõe sobre a concessão do be-
nefício de seguro desemprego, durante o período de defeso, ao pescador
profissional que exerce a atividade pesqueira de forma artesanal”.

No- 353, de 29 de julho de 2003. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei complementar que “Altera dis-
positivos da Lei no- 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional, e dá outras providências”.

No- 354, de 29 de julho de 2003. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Edu-
cação, crédito suplementar no valor de R$ 269.086.568,00, para re-
forço de dotações consignadas na Lei Orçamentária vigente”.

No- 355, de 29 de julho de 2003. Encaminhamento ao Senado Federal, para
apreciação, do nome do Senhor MARCO CÉSAR MEIRA NASLAUS-
KY, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, do Quadro
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, escolhido para exercer
o cargo de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Dinamarca.

<!ID646808-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos:

No- 375, de 25 de julho de 2003. Sobrevôo no território nacional, no
dia 30 de julho de 2003, de uma aeronave C-17, pertencente à Força
Aérea dos Estados Unidos da América, em missão de transporte de
carga, procedente de La Paz, Bolívia, com destino a Saint Croix, Ilhas
Virgens Norte-Americanas. Autorizo. Em 28 de julho de 2003.

CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

ARQUIVO NACIONAL
CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

<!ID644045-0>RESOLUÇÃO No- 18, DE 28 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre os arquivos públicos que in-
tegram o acervo das agências reguladoras,
das empresas em processo de desestatiza-
ção, das empresas desestatizadas, das con-
cessionárias, permissionárias e autorizatá-
rias de serviços públicos, e das pessoas ju-
rídicas de direito privado.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE AR-
QUIVOS - CONARQ, no uso de suas atribuições previstas no, inciso
IX do art. 23, de seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria no- 5,
da Casa Civil da Presidência da República, de 7 de fevereiro de 2002,

de conformidade com a deliberação do Plenário, em sua 30o- reunião
ordinária, realizada em 20 de maio de 2003

Considerando o disposto na Lei no- 8.159, de 8 de janeiro de
1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e
privados e dá outras providências;

Considerando a necessidade de estabelecer instruções com-
plementares para a execução do Decreto no- 4.073, de 3 de janeiro de
2002 , em conformidade com seu art. 17, com relação aos arquivos
públicos das empresas em processo de desestatização, das empresas
desestatizadas e das concessionárias, permissionárias e autorizatárias de
serviços públicos, e das pessoas jurídicas de direito privado; resolve:

Art. 1o- - Esta Resolução aplica-se às agências reguladoras, em-
presas em processo de desestatização, empresas desestatizadas, conces-
sionárias, permissionárias e autorizatárias de serviços públicos e outras
pessoas jurídicas de direito privado, detentoras de arquivos públicos.

Art. 2o- - Para os fins desta Resolução, considera-se:

I - Atividade ou serviço público: universo de ações do Es-
tado, por ele diretamente empreendidas ou desempenhadas por par-
ticular, mediante autorização, permissão, concessão ou delegação;

II - Concessão: delegação pelo poder concedente, mediante li-
citação na modalidade de concorrência, da prestação de serviços públicos
por pessoa jurídica ou consórcio de empresas, que demonstre capacidade
para desempenho por sua conta e risco, por prazo determinado;

III - Permissão: delegação pelo poder concedente, a título
precário, mediante licitação, da prestação de serviços públicos por
pessoa física ou jurídica, que demonstre capacidade para desempenho
por sua conta e risco;

IV - Autorização: ato administrativo pelo qual o poder con-
cedente autoriza a prestação por particular, sob regime privado, de
serviço de interesse coletivo, em caráter precário;

V - Agência reguladora: autarquia instituída por lei com o
objetivo de, em conformidade com as políticas e diretrizes do Go-
verno Federal, regular, outorgar e fiscalizar serviços públicos;

VI - Arquivo permanente: conjunto de documentos públicos
de valor permanente, que deve ser preservado pelo seu valor his-
tórico, probatório e informativo;

VII - Preservação de arquivos: tratamento de acervos do-
cumentais que permita a prevenção da deterioração física dos do-
cumentos, com vistas à recuperação da informação;

VIII - Gestão de documentos: conjunto de procedimentos e
operações técnicas referentes à produção, à tramitação, à avaliação,
ao uso e ao arquivamento de documentos;

Art. 3o- - As instituições referidas no art. 1o- desta Resolução,
detentoras de arquivos públicos, devem garantir a sua preservação e
acesso, proceder à identificação, classificação e avaliação do acervo,
de conformidade com as normas emanadas do Conselho Nacional de
Arquivos - CONARQ, e recolher os arquivos permanentes à ins-
tituição arquivística pública na sua específica esfera de competência.

Art. 4o- - Os editais, contratos de concessão, termos de au-
torização, permissões e correspondentes, relativos às instituições men-
cionadas no art. 1o- desta Resolução, deverão prever os seguintes itens:

I - os arquivos permanentes serão recolhidos ao Arquivo Na-
cional ou à instituição arquivística de âmbito estadual, do Distrito Federal
ou municipal, conforme dispõe o § 2o- do art. 7o- da Lei n.o- 8.159/91;

II - os procedimentos relativos ao recolhimento deverão obe-
decer ao disposto no Decreto no- 4.073, de 3 de janeiro de 2002 e na
Instrução Normativa do Arquivo Nacional no- 1, de 18 de abril de
1997, ou à legislação específica de âmbito estadual, do Distrito Fe-
deral ou municipal;

III - Os arquivos permanentes poderão ficar sob a guarda das
instituições mencionadas no art. 1o- desta Resolução, enquanto ne-
cessários ao desempenho de suas atividades, desde que garantido o
atendimento às seguintes condições:

a - preservação e acesso aos documentos, conforme legis-
lação e regulamentação aplicável;

b - fornecimento anual, às instituições arquivísticas públicas
e às agências reguladoras, das informações cadastrais básicas, con-
forme modelo padrão anexo a esta Resolução;

c - observância às demais orientações emanadas das agências
reguladoras no que tange à gestão de arquivos públicos pertinentes a
sua atividade-fim.

Art. 5o- - O disposto nesta Resolução aplica-se, também, às
instituições mencionadas em seu art. 1o-, cujos editais, contratos de
concessão, termos de autorização, permissões e correspondentes, não
incluíram item ou cláusula específica sobre os documentos públicos
de valor permanente, inalienáveis e imprescritíveis, de acordo com o
artigo 10 da Lei no- 8.159, de 1991.

Art. 6o- - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o- - Fica revogada a Resolução no- 11, de 7 de dezembro
de 1999.

JAIME ANTUNES DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

<!ID646185-0> DELIBERAÇÃO No- 82, DE 29 DE JULHO DE 2003

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais conferidas pela Resolução de Diretoria Colegiada no-

03, de 12 de novembro de 2002, e em cumprimento ao disposto na
Lei no- 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Lei no- 8.685, de 20 de
julho de 1993, Medida Provisória no- 2.228-1, de 06 de setembro de
2001, alterada pela Lei no- 10.454, de 13 de maio de 2002, e Decreto
no- 4.456, de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1o- Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos, através da
comercialização de Certificados de Investimento nos termos do Art.
1o- da Lei no- 8.685, de 20 de julho de 1993.

030073 - Santa Cecília, Inquietações
Processo: 52800.000598/2003-76
Proponente: Leão Filmes Ltda. ME
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 55.331.961/0001-70
Valor Aprovado no Artigo 1o- da Lei no- 8.685/93: R$ 231.064,00
Banco: 001- Agência: 0385-9 - Conta Corrente: 402.436-2
Prazo de Captação: até 31/12/2003.

Presidência da República
.

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20123 - GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO EXTRAORDINARIO DE SE-
GURANCA ALIMENTAR E COMBATE A FOME

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0071 COMUNIDADE ATIVA 23.939.166 

AT I V I D A D E S 

04 244 0071 2071 COMBATE A FOME COM ACOES VOLTADAS
PARA A EDUCACAO ALIMENTAR E MELHO-
RIA DAS CONDICOES SOCIO-ECONOMICAS
DAS FAMILIAS

23.939.166 

04 244 0071 2071 0002 COMBATE A FOME COM ACOES VOLTA-
DAS PARA A EDUCACAO ALIMENTAR E
MELHORIA DAS CONDICOES SOCIO-ECO-
NOMICAS DAS FAMILIAS - NACIONAL

23.939.166 

S 3 2 90 0 179 23.939.166 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 23.939.166 

TOTAL - GERAL 23.939.166 

<!ID646805-0>

ANEXO III
(Demonstrativo de que trata o art. 4o-, da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003)

R$ 1,00

Itens (1) Dotação Atual (2) Previsão Decreto no-

4.708 (3)
Margem para

Crédito
Movimentação

Líquida do Crédito
Discricionárias

Poder Executivo (4) 61.797.158.861 48.749.987.000 245.900.000 0

(1) Compatível com o detalhamento do Anexo X do Decreto no- 4.708, de 28 de maio de 2003.
(2) Considera a dotação no momento do encaminhamento.
(3) Valores referentes à projeção da despesa orçamentária, por competência.
(4) Margem para Despesas Discricionárias do Poder Executivo compatível com o montante de que
trata a alínea a do art. 7o- do Decreto no- 4.591, de 10 de fevereiro de 2003, alterado pelo Decreto no-

4.708, de 28 de maio de 2003.


